
 OBSERVAÇÃO: OS CANDIDATOS QUE OBTIVERAM PONTUAÇÃO INFERIOR A 4,0 
PONTOS, ESTÃO DESCLASSIFICADOS, DE ACORDO COM O ITEM 6.1.2 – SERÃO AUTOMATICA-
MENTE DESCLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OS CANDIDATOS QUE 
OBTIVEREM RESULTADO INFERIOR A 4,0 (QUATRO) NA PROVA OBJETIVA, CONTABILIZANDO A 
NOTA DA REDAÇÃO.
 Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos 20 de maio do ano de 2019.

Vanessa Mara Solcia
Secretária Interina Municipal de Assistência Social

•  O dia amanheceu com nevoeiros entre as regiões central, sul, 
sudeste até o Leste e com temperaturas abaixo dos 10 °C no 
centro sul. O destaque meteorológico para hoje é para o aumento 
das temperaturas e para diminuição da concentração de nuvens 
no Leste/sudeste.

Mín:  14° C em Curitiba
Máx: 26° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial). Fundado em 20 de fevereiro de 2000 • Diretor e Jornalista Responsável Getulio V Soares • Registro Profissional MTB 10776/PR
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
20/05/19................................. R$ 68,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
20/05/19.................................R$ 25,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
20/05/19................................. R$ 46,50

Fonte: Deral/Seab

EXTRATO QUARTO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 7/2015 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 8/2015.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - 
CISPAR INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.823.494/0001-65
 PROCESSO DISPENSA:8/2015
 CONTRATO: 7/2015
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa      Grupo da fonte
           90            40.001.17.122.0002.2065 76 3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 7/2015 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 11.040,00 
(Onze Mil e Quarenta Reais), para R$ 28.403,26 (vinte e oito mil, quatrocentos e tres reais e vinte e seis 
centavo), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/05/2019

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO- ATA REGISTRO DE PREÇO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão 
presencial nº 009/2019  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA COMPRA E FORNECIMEN-
TO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS E VENTILADORES DE TETO E PAREDE PARA OS 
SETORES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.O edital acima será disponibilizado e poderá ser 
obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 
3157-1006 – 1008 - 1082 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as 
prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 17 de maio de 2019. 
Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

DECRETO N. º134/2019
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.568 de 22 de 
janeiro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na Funda-
ção Municipal de Saúde quantia de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) destinados ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 52; DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     100.000,00 
 52.005; FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL   
 10.302.0022.2.160; CONVÊNIO – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
 2396; 00804; Convênio – Reforma e Ampliação do Hospital Municipal
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 100.000,00
 § ÚNICO -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 804 (Convênio 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal), recursos oriundos de excesso de arrecadação.
 Art. 2º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 
05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -   Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as dispo-
sições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 10 dias do mês de 
maio de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO Nº 126/2019
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Decreto 
nº 98/2019 e dá outras providências, 
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e
 CONSIDERANDO, a necessidade de adequações na programação financeira para o 
equilíbrio fiscal;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica alterado na íntegra, o Anexo a que se refere o Decreto nº 98, de 01 de  abril 
de 2019, que passa a vigorar na redação estabelecida em apenso a este decreto, referente ao mês de 
abril de 2019.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 02 de maio de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº 055 /2019.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E: 
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias, de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). JOAO DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro 
de Pessoal Permanente, admitido (a) em 04 de janeiro de 1988, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) nesta Prefeitura Municipal, por ter completado qüinqüênio, ou seja, 05(cinco) anos ininter-
ruptos de efetivo exercício, referente ao período de 01/11/2013 à 31/10/2018, de conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a partir do dia 20/05/2019 à 
17/08/2019, devendo retornar em sua atividade no dia 18 de agosto de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dezesseis dias do mês maio do ano dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO n.º 138/2019
 SÚMULA: “Altera o Decreto nº 195/2018 e dá outras providências”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, insertas no artigo 45, inciso VII da Lei Orgânica do Município do Alvorada do Sul, 
 Art. 1° Os artigos 14 e 16 do Decreto 195/2018 passam a ter a seguinte redação:
 Artigo 14 – Ficam dispensados do controle biométrico, os servidores investidos nos car-
gos de “motorista de transporte escolar”, “advogado” e “assessor jurídico”, visto a sazonalidade dos 
serviços e alternância de horários de diligências e demais procedimentos vinculados ao cargo.
 Artigo 16 – Ficam revogadas quaisquer normas, decretos ou portarias municipais que 
disponham sobre regime diferenciado de jornadas, horários de trabalho ou submissão diferenciada ao 
controle biométrico, salvo as hipóteses legalmente previstas.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA 
DO SUL, aos 16 (quinze) dias do mês de maio de dois mil e dezenove.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
Nº 013/2019

 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2019. 
 A SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Homologar o Resultado Final de Provas e Títulos de todos os cargos do Processo Seleti-
vo Simplificado 007 de 27 de março de 2019.


